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Temos a solução 

para diminuição da

Inadimplência Condominial
A inadimplência não precisa ser um problema para o 
condomínio e para os condôminos. 

Conte com a equipe Adelante Cobranças e viva uma nova 
experiência em garantia de receita e em negociação.

Diferenciais Adelante Cobranças

O termo “inspeção pre-
dial” nunca foi tão pesquisado 
no Google e debatido entre 
moradores de condomínios 
depois que aconteceu em ou-
tubro do ano passado o desa-
bamento do edifício Andrea 
em Fortaleza (CE), que custou 
a vida de nove pessoas. Um 
fato que poderia ter sido evi-
tado se fossem cumpridas al-
gumas ‘regras de ouro’ de todo 
condomínio: vistoria, manu-
tenção, obras de recuperação, 
cuidados com a segurança e, 
sobretudo, a consciência de 
síndicos e moradores de que 
é preciso investir na ‘saúde’ da 
edificação. 

No país são poucos os 
municípios que possuem leis 
específicas sobre a obriga-
toriedade da apresentação 

periódica do laudo de inspe-
ção predial, como a cidade de 
Balneário Camboriú, em San-
ta Catarina, que conta com a 
legislação municipal vigente 
desde 2008 e indica diretrizes 
da inspeção e estabelece cri-
térios para sua periodicidade. 
Com obrigatoriedade ou não, 
a inspeção predial tem um pa-
pel de extrema importância, 
pois garante a segurança não 
apenas dos moradores como 
também dos pedestres, que 
podem ser atingidos por uma 
parte da edificação ao passar 
em frente ao prédio. Confira 
nesta edição a matéria espe-
cial com orientações de espe-
cialistas sobre o passo a passo 
da inspeção predial.

Com a chegada da pan-
demia não foi só a rotina dos 

adultos que mudou. Crianças 
e adolescentes também foram 
impactados diretamente pela 
necessidade do isolamento 
social e muitos ainda tiveram 
que lidar com o luto pela per-
da de algum familiar. Sem ma-
turidade para entender todas 
essas mudança, os pequenos 
têm dado sinais de que estão 
sofrendo com os novos hábi-
tos deste período. Saiba nas 
páginas do Vale do Itajaí que 
atividades seguras nos condo-
mínios podem contribuir para 
o bem-estar das crianças e 
adolescentes e que com a rea-
bertura gradual dos espaços de 
lazer, os síndicos devem ficar 
atentos ao uso e manutenção 
desses locais. 
Ótima leitura e fiquem bem!

Angela Dal Molin

O CRA-SP promoveu neste 
mês de outubro, o lançamento 
do “Código de Conduta: princí-
pios básicos para os profissio-
nais e empresas administrado-
ras de condomínios”. 

O objetivo da publicação 
é de divulgar ao mercado con-
dominial boas práticas para a 
administração de condomínios, 
permitindo aos profissionais e 
administradoras de condomí-
nios nortearem sua atuação na 
busca da qualidade, eficiência 
e princípios éticos, que propor-
cionará maior transparência, 
valorização patrimonial, maior 
segurança aos proprietários e 
moradores de condomínios.
Para conhecer a publicação, 

acesse: https://bit.ly/2JgMcBF

Precisando de assessoria realmente completa? Fale com quem entende do assunto!
Há 50 anos prestando serviços de qualidade e eficiência.

Rua Hermann Blumenau, n° 253, sobreloja - Centro- Fpolis/SC

Precisando de assessoria realmente completa? Fale com quem entende do assunto!
43 anos prestando serviços de qualidade e eficiência.

Rua Hermann Blumenau, n° 253, sobreloja - Centro- Fpolis/SC

CRA-SP lança Código 
de Conduta sobre 
Administração 
Condominial

# EDITORIAL
AngelA DAl MOlin

angeladalmolin@condominiosc.com.br

Consciência de que é preciso investir
na ‘saúde’ das edificações

CONTABILIDADE PARA CONDOMÍNIOS

Controle diário da inadimplência

Acesso individualizado para cada condômino  
Acompanhamento on line da contabilidade

            Av. Rio Branco, 404 Sl 506 Torre 1 - Centro Fpolis           gtc@gtccontabilidade.com.brwww.gtccontabilidade.com.br

O Cliente GTC Contabilidade conta com serviços diferenciados que auxiliam  na gestão do condomínio. Solicite orçamento!   

DESDE 1985 À SERVIÇO DE SEU CONDOMÍNIO E  EMPRESA

(48) 3223 5332   
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No verão, o ciclo de 
desenvolvimento 
e proliferação de 
insetos são favo-

recidos devido às condições 
ideais para sua reprodução, 
como o calor, aumento na 
umidade do ar, crescimento 
da vegetação. Assim, os con-
domínios passam a ter mais 
problemas com cupins, bara-
tas, formigas, ratos e, conse-
quentemente, a procura pela 
desinsetização e desratização 
nos períodos que antecedem 
os meses quentes do ano é 
maior.

Para evitar a infestação de 
pragas de maneira segura e 
eficiente, é importante con-
tratar uma empresa autori-
zada pela Vigilância Sanitária 
para realizar regularmente o 
controle. De acordo com o es-
pecialista na área, Ricardo Ri-
chter, a periodicidade neces-
sária depende do tamanho do 
condomínio, da localização e 
dos tipos de pragas que nor-
malmente acometem o local. 
“Normalmente o ideal é fazer 
a desinsetização a cada seis 
meses, com pelo menos duas 
vistorias a cada 60 dias para 
monitoramento e aplicações 
localizadas, conforme a ne-
cessidade”, explica. De acor-
do com Richter, no entanto, 
a maioria procura o serviço 
quando a proliferação de 
pragas está em nível avança-
do, exigindo a aplicação mais 

abundante de inseticidas. 
“Uma das vantagens do con-
trole permanente, portanto, 
é que os riscos de toxicidade 
são menores”, considera.

legalidade
O técnico de saúde am-

biental da Vigilância Sanitá-
ria em Santa Catarina, Fran-
cisco Carlos Portela, orienta 
o síndico na contratação da 
prestadora de serviço: a em-
presa deve apresentar o al-
vará emitido pela Vigilância 
Sanitária do município, do-
cumento que comprova a sua 
legalização. Dessa forma, o 
condomínio estará seguro de 
que a empresa utiliza produ-
tos com princípios ativos au-
torizados no Brasil. “O alvará 
tem a validade de um ano e 
o síndico deve estar atento à 
data ao verificar o documen-
to”, observa o técnico. 

não é função
de zelador
A busca pela economia 

com prestadoras de serviço, 
substituindo-as pelo zelador, 
pode gerar graves prejuízos. 
Além da ilegalidade e dos ris-
cos à saúde devido ao manu-
seio de produto tóxico, per-
mitir que o zelador realize 
esse trabalho pode incidir em 
demandas trabalhistas. “É co-
mum acontecer de um ex-fun-
cionário, após sua dispensa, 
entrar na Justiça e ganhar 
uma indenização por ter fei-
to desinsetização no edifício, 

cobrando insalubridade e ex-
tras. A indenização pode ter 
valores altíssimos”, explica 

Richter. Além disso, o síndico 
não pode adquirir produtos 
para desinsetização, pois são 

de uso exclusivo de empresas 
registradas. Comprar já signi-
fica um ato ilegal.

A contratação de empresa legalizada é a maneira mais segura de conter a infestação

#SAÚDE

Da redação

Verão chegando, é hora de fazer
o controle de pragas no condomínio

a EmprESa contratada deve apresentar alvará emitido pela Vigilância Sanitária 

- Avise os moradores com 
antecedência de, pelo menos, 
uma semana sobre o dia e o 
horário que será realizada a 
dedetização no condomínio, 
assim os moradores poderão 
se programar

- Restrinja a circulação de 
moradores, principalmente 
de crianças e animais, no mo-
mento da dedetização

- Oriente os moradores 
cujo apartamento esteja pró-
ximo ao local da aplicação do 
inseticida para que fechem as 
portas e janelas a fim de evi-
tar a emissão de veneno e mi-
gração de pragas para dentro 
da unidade

- Exija da empresa as 
orientações sobre o tempo 
necessário que os moradores 

deverão permanecer fora do 
ambiente dedetizado

- Previna o surgimento de 
pragas: mantenha a higiene, 
limpeza e conservação do 
condomínio. Mantenha lixei-
ras bem tampadas, cisternas e 
caixas de água e gorduras hi-
gienizadas. Insetos e roedores 
são atraídos por três elemen-
tos: água, comida e abrigo.

Dicas
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Com o objetivo de frear 
os maus-tratos contra 
animais, o presidente 
da República sancio-

nou no dia 29 de setembro a 
lei 14.064, que aumenta a pu-
nição para quem praticar ato 
de abuso, maus-tratos, ferir ou 
mutilar animais. A legislação 
abrange animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, 
nativos ou exóticos, incluindo, 
aí, cães e gatos, que acabam 
sendo os animais domésticos 
mais comuns e as principais 
vítimas desse tipo de crime. A 
nova lei cria um item específi-
co para esses animais.

Segundo o Instituto Bra-
sileiro de geografia e estatís-
tica (IBGE), existem, no Brasil, 
29 milhões de domicílios com 
cães e 11 milhões, com gatos.

Agora, como define o tex-
to, a prática de abuso e maus 
tratos a animais será punida 
com pena de reclusão de dois 
a cinco anos, além de multa e 
a proibição de guarda. Atual-
mente, o crime de maus-tratos 
a animais consta no artigo 32 
da lei de Crimes Ambientais 
9.605/98 e a pena previa de 
três meses a um ano de reclu-

são, além de multa.

A lei sancionada também 
prevê punição a estabeleci-
mentos comerciais e rurais 
que facilitarem o crime contra 
animais.

A norma altera a lei dos 
Crimes Ambientais (lei 9.605, 
de 2018) , é originária do Pro-
jeto de lei (Pl) 1.095/2019 e 
já está valendo em todo o ter-
ritório nacional.

Kapermil

Kapermil
kapermil@kapermil.com.br | www.kapermil.com.br

(48) 3346-9956 | 3346-9946 | (48) 99623-8826

Paulino Pedro Hermes, 515, Sl 4, São José/SC

Assessoria contábil condominial
Administração de condomínios
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O Pl 4.438/20 esta-
belece que síndicos e ad-
ministradores de condo-
mínios residenciais são 
obrigados a comunicar à 
polícia civil e aos órgãos 
especializados, a sus-
peita ou a ocorrência de 
maus-tratos a animais 
nas unidades condomi-
niais ou nas áreas co-
muns dos condomínios.

Conforme o texto, a 
comunicação deverá ser 
feita em até 24 horasa 
após o conhecimento 
do fato. O Projeto de lei 
ainda está em tramita-
ção, sem previsão de 
votação na Câmara dos 
Deputados.

Projeto em 
tramitação 
quer 
participação 
de síndicos no 
combate aos 
maus-tratos

Da redação

Sancionada lei que aumenta punição 
para maus-tratos de animais

A legislação abrange animais silvestres, domésticos ou domesticados,
nativos ou exóticos e prevê pena de reclusão de dois a cinco anos

para prática de abuso e maus tratos

SEgundo o ibgE, 
o Brasil tem 29 
milhões de domicí-
lios com cães e 11 
milhões com gatos

# O SÍNDICO NO DIVÃ
DAnilO lOPeS JR.

danilo.lpz@hotmail.com@

Neste momento peri-
clitante em que vi-
vemos de pandemia 

viral, isolamento social, en-
clausuramento compulsório 
e outras privações das quais 
estamos sendo obrigados a 
experienciar, é natural que 
desenvolvamos comporta-
mentos de defesa e prote-
ção, naturais de todo esse 
processo de adaptação a 
uma nova ordem mundial.

É um momento em que 
nosso organismo coloca-se 
em alerta para o perigo, um 
perigo que é invisível e noci-
vo, um perigo que faz brotar 
nossos instintos mais primi-
tivos de sobrevivência, luta 
ou fuga, duas únicas alter-
nativas que pos-
suímos em situ-
ações de risco. 
Como a fuga nos 
parece a esco-
lha mais sensata 
neste momento, 
obrigamo-nos a 
nos enclausurar 
em casa, isolados ambiental 
e socialmente. E é justamen-
te nesse movimento de fuga 
e enclausuramento compul-
sório, que nossas defesas 
psíquicas naturais podem 
tornar-se desadaptativas e 
disfuncionais, prejudicando 
desta forma, o nosso bom 
funcionamento físico, men-
tal e psíquico.

O isolamento socio-am-
biental por longos períodos 
podem, dependendo da 
reação de cada organismo, 
desencadear processos an-
siogênicos, depressivos e 
até mesmo psicóticos, por se 
tratar de um movimento do 
qual não estamos habitua-
dos a experienciar. 

Neste sentido, os mo-
radores de condomínios e 
residenciais coletivos são os 
mais acometidos pelos re-
flexos desse isolamento for-
çado ao qual estamos todos 
submetidos. E sendo assim 

cabe aqui algumas reflexões 
sobre este período, no senti-
do de amenizar os efeitos de 
todo esse contexto em que 
vivemos.

A Aceitação, é a grande 
questão central de todo esse 
processo atual pelo qual pas-
samos, assim como de todas 
as coisas das quais não pode-
mos mudar em nossas vidas. 
Aceitar a situação da forma 
como se apresenta é sinô-
nimo de adaptar-se a ela, e 
como disse Darwin, “Aquele 
que sobrevive, não é o mais 
forte ou o mais inteligente, é 
o que mais se adapta”.

Quando aceitamos de-
terminada situação ou atra-
vessamento em nossa vida 

da qual não te-
mos controle, 
automaticamen-
te aquilo cessa 
de nos causar 
d e s c o n f o r t o , 
prejuízo, e sua 
força perde po-
tência contra 

nós. Adaptamo-nos a ela. 
Àquilo que não temos 

controle, precisamos nos 
adaptar. A única forma de 
nos livrarmos dos nossos 
monstros é aceitando-os. 
Compreender e atribuir sen-
tido e significado às nossas 
vidas neste momento é im-
prescindível, pois desta for-
ma descobrimos recursos 
psíquicos e emocionais, que 
de outra forma não teríamos 
como. 

Somente quando nos 
lançamos à experiência da 
vida e dos perigos que ela re-
presenta é que descobrimos 
a nós mesmos, e assim sen-
do, jamais estaremos sós. A 
vida não pede licença. 

Danilo Lopes Jr é 
psicólogo clínico e psicote-
rapeuta de orientação ana-
lítica e atende online por vi-
deochamada. Whatsapp (51) 
98496.6167.

Pandemia: a vida não
pede licença

“Tudo vale 
a pena, se a 
alma não é 
pequena”.
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A segurança faz a diferença 

Instalação e Manutenção Elétrica e Hidráulica.

Manutenção em Subestação.

EMISSÃO DE LAUDOS: Para-Raio (SPDA),
Alarme Contra Incêndio e Iluminação de Emergência.

Arquitetônico - 3D
Estrutural
Preventivo
Hidrossanitário
Climatização

Sistemas do CBMSC e 
inspeções elétricas

Engenheiros capacitados com
experência comprovada

P R O J E T O S

- Interno
- Subestação

- Entrada energia
- Geração distribuída

L A U D O S  T É C N I C O S  +15 anosElétrico

@atelieengenharia@atelieengenharia
(48) 99628-3398
(48) 3374-5356

Vem aí a temporada 
de calor e também de 
aparelhos de ar-con-
dicionado ligados. 

Este é o momento para prepa-
rar o equipamento para o uso 
prolongado no verão porque 
a alta demanda pelo serviço, 
e ainda por novas instalações 
ou substituições, faz aumen-
tar os valores, principalmente 
nas cidades do litoral de San-
ta Catarina. Revisão, limpeza, 
troca de gás e adequação à 
rede elétrica estão entre os 
trabalhos necessários.

Empresas do segmento já 
notam maior procura. Além 
disso, a própria pandemia do 
novo coronavírus elevou a 
busca pela manutenção pre-
ventiva durante todo o ano. “O 
ideal é fazê-la duas vezes ao 
ano, mas com a Covid-19 pas-
saram a ser semanais, quinze-
nais ou mensais, dependendo 
do fluxo de pessoas que tran-
sitam no ambiente. A limpeza 
de filtros é primordial para 
evitar doenças respiratórias”, 
destaca o engenheiro Elton 
Demétrio Ângelo.

Carga extra
de energia
Outro ponto importante, 

principalmente para novas 
instalações ou troca de apare-
lhos, é saber se a rede elétri-
ca comporta a carga extra do 
uso constante de ar-condicio-
nado nos apartamentos. De-

sarme do disjuntor é um sinal 
mais claro de inadequação do 
sistema elétrico ao equipa-
mento. Se antes os aparelhos 
eram restritos a poucos usu-
ários, hoje estão presentes 
em boa parte dos lares bra-
sileiros. especificamente em 
apartamentos, é um cuidado 
que cabe ao morador.

em edificações mais an-
tigas, que na época de cons-
trução não se previa tamanha 
quantidade de ares-condicio-
nados, é necessário análise 
técnica antes de qualquer ins-
talação para que um atitude 
individual não cause um pro-
blema coletivo. “É preciso uma 
vistoria na instalação elétrica, 
se há compatibilidade com o 
ar-condicionado que será ins-
talado e se há carga disponível. 
Se ligado ao mesmo disjuntor 
de chuveiro e outros equipa-
mentos de alta demanda de 
energia, pode haver sobrecar-
ga e curto-circuito e ocasionar 
um incêndio. O condomínio é 
uma sociedade e um problema 
como este pode prejudicar ou-
tros”, explica o técnico elétrico 
getúlio Pontes Steinbach.

Ele também alerta para 
que seja observada a instala-
ção de protetores para evitar 
que descargas vindas da rua 
não sejam absorvidas pela 
rede e ocasionem um episó-
dio semelhante ao ocorrido 
no alojamento do time de 
futebol do Flamengo, em fe-
vereiro do ano passado, em 
que 10 pessoas morreram 

por causa de um incêndio a 
partir de um aparelho de ar-
-condicionado.

plano de
manutenção
No que tange ares-condi-

cionados em condomínios, a 
atenção do síndico deve re-
cair sobre os equipamentos 
instalados em áreas comuns. 
Se houver quantidade de apa-
relhos com capacidade igual 
ou superior a 60.000 BTUs 
somados em diferentes am-
bientes, é necessário estar 
de acordo com o Plano de 

Manutenção Operação e Con-
trole para ar-condicionado 
(PMOC), criado pelo Ministé-
rio da Saúde em 2018.

O plano determina regras 
de manutenção para diminuir 
contaminações por bactérias, 
vírus, fungos e poluentes que 
provocam doenças, em pré-
dios públicos e coletivos. O 
documento, assinado por um 
engenheiro ou técnico mecâ-
nico, deve ser validado a cada 
ano e seu custo varia confor-
me a quantidade de equipa-
mentos e frequência da ma-
nutenção deles.

O PMOC é plano que en-
volve todos os procedimen-
tos relacionados à limpeza 
dos aparelhos e a verificação 
dela, que também garante a 
eficiência dos ares-condicio-
nados. “Além da exigência, 
é válido para assegurar boa 
qualidade do ar em ambien-
tes climatizados, tem o pro-
pósito de saúde. A manuten-
ção também tem o benefício 
de aumento da durabilidade 
dos equipamentos”, reforça 
o técnico mecânico Jorge Tu-
retta Júnior, responsável pela 
emissão desse documento.

Verificação de sistemas elétricos deve ser feita para a instalação de novos aparelhos

#MAnutEnção

João lucas Cardoso

Proximidade com o verão redobra atenção 
com cuidados de ares-condicionados

CondomínioS com equipamentos de ar-condicionado com capacidade igual ou superior a 60.000 BTUs 
devem estar de acordo com o PMOC do Ministério da Saúde 



Excelentes opções de 
lazer, as piscinas dos 
condomínios precisam 
de cuidados e atenção 

redobrada no verão, ainda mais 
em tempos de pandemia. Com 
o aumento do fluxo de pessoas 
nas áreas comuns, também é 
fundamental tomar as provi-
dências necessárias para que 
a água esteja sempre limpa e 
pronta para o uso. 

Com relação à segurança, 
o responsável pelo condomínio 
deve adotar alguns procedi-
mentos. De acordo com a advo-
gada Marina Zipser Granzotto, 
atitudes preventivas são a me-
lhor alternativa para garantir a 
tranquilidade de todos. “Regras 
claras, informações em local vi-
sível, fiscalização por parte do 
síndico e funcionários, além do 
bom senso e responsabilidade 
dos adultos para o cuidado com 
as crianças formam a combina-
ção certa para evitar dissabo-
res”, explica.

Segundo ela, cada condo-
mínio pode dispor livremente 
sobre as regras de uso das áreas 
comuns, dentro dos limites le-
gais. As regras devem ser infor-
madas a todos os moradores e 
poderão ser alteradas ao longo 
do período de verão, de acordo 
com leis e portarias dos gover-
nos estaduais ou municipais.

vigilância
Sanitária 
Além disso, também é im-

portante estar atento às con-

dições sanitárias das piscinas. 
Antes de qualquer coisa, todo 
local que possui piscina de uso 
coletivo deve seguir as normas 
da Diretoria da Vigilância Sa-
nitária que podem ser encon-
tradas na Resolução n. 0003, 
de 24/05/2016 e possuir pro-
fissional da área química como 
responsável técnico. 

Nos condomínios, o trata-
mento da piscina não é função 
apenas para o zelador ou para 
outros funcionários do condo-
mínio. Estes podem até execu-
tar algumas tarefas que man-
tenham a água limpa e bem 
conservada, mas a responsabi-
lidade da função é de um profis-
sional químico.

Definido quem irá executar 
o tratamento da piscina cabe ao 
responsável determinar qual 
será a frequência semanal de 
execução dos serviços. Segundo 
Vinícius Teixeira dos Reis, dire-
tor de empresa do ramo de pis-
cinas, em geral, em condomínios 
de pequeno e médio porte, três 
limpezas semanais são o sufi-
ciente. Já nos condomínios maio-
res, ou mesmo em condomínios 
de médio porte com intenso uso 
das piscinas, são necessárias, no 
mínimo, quatro limpezas sema-
nais durante o verão.

reparos
sem esvaziar
a piscina
O uso intenso das piscinas 

dificulta a realização de con-
sertos necessários para a segu-
rança dos moradores. Mas, com 
técnicas específicas realizadas 

por mergulhadores, os reparos 
podem ser feitos sem interditar 
o local e sem esvaziar a piscina, 
evitando o desperdício de água.

Denominada manutenção 
subaquática, o serviço permite 
recuperar diversas estruturas 
debaixo d’água, desde a troca 
de um simples ralo de fundo 
ou de qualquer peça de azulejo, 

até a colocação de pastilhas que 
garantam a integridade física 
da piscina e dos usuários. “Aci-
dentes decorrentes da falta de 
azulejos, de peças quebradas 
ou trincadas são perigosos, pois 
podem provocar cortes incisi-
vos, como se fossem ocasiona-
dos por um bisturi ou navalha”, 
compara Duarte Junior, pro-

prietário de empresa especiali-
zada em serviços subaquáticos.

O especialista explica que 
os serviços são realizados por 
mergulhadores profissionais 
treinados que utilizam equipa-
mentos adequados para a prá-
tica. Além disso, as substâncias 
utilizadas não são tóxicas e não 
contaminam a água.

Da redação
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Medidas preventivas ajudam a garantir a sanidade e a tranquilidade no uso das piscinas dos condomínios

Prevenção mantém piscinas seguras e limpas

Em CondomínioS com uso intenso da piscina são recomendáveis quatro limpezas semanais durante o verão

OUTUBOBRO/2020

Se no seu condomínio a pis-
cina for liberada para uso, de-
vem ser adotadas medidas de 
prevenção à Covid-19, como:
- limite de pessoas no local
- Distanciamento social de 
pelo menos 1,5 metro
- Assepsia de cadeiras, mesas, 
corrimão e acessórios que 
possam ser compartilhados
- limpeza e assepsia da área 

envolta à piscina com uso de 
produtos clorados ou à base 
de amônia quaternária, pro-
duto que já vem sendo utili-
zado para assepsia das ruas e 
espaços públicos
- Uso das duchas, se possível, 
utilizando sabonete individu-
al para melhor higienização
- Uso de lava-pés, que tam-
bém deve receber tratamento 

químico
- Essas são medidas preventi-
vas, que reduzem o potencial 
de contaminação, porém, não 
o elimina, principalmente em 
espaços com decks e vestiários.

Fonte: Fernanda Cristina 
Brietzig, engenheira química, 
mestre em Ciência e Enge-
nharia de Materiais.

Cuidados extras com a pandemia
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Especialistas explicam a importância de se fazer periodicamente um “checkup” do empreendimento, deixando 
manutenções e vistorias técnicas em acordo com as exigências de segurança

#IMÓVEIS

Seu condomínio está com a inspeção
predial em dia?

Manter o patrimônio 
imobiliário em boas 
condições de con-
servação já faz parte 

da cultura de muitos países de-
senvolvidos. Por isso, engana-se 
quem pensa que para ter um imó-
vel duradouro basta apenas um 
bom projeto e qualidade na exe-
cução da obra. Imóveis precisam 
de manutenção e a procrastina-
ção ou a negligência dos proprie-
tários ao ignorar os primeiros 
sinais de alerta podem compro-
meter a segurança da edificação 
e até mesmo acabar impedindo 
a reparação dos danos depois de 
passado muito tempo. 

No Brasil temos vários ca-
sos de degradação de empreen-
dimentos, sendo que um bom 
exemplo vem do bairro de Boa 
Viagem, na Zona Sul do Recife, 
com o edifício Holiday que em 
março de 2019 precisou ser total-
mente desocupado por decisão 
judicial. Além dos riscos estrutu-
rais e de incêndio que provoca-
ram a retirada dos cerca de três 
mil moradores, o prédio de 476 
apartamentos também compro-
mete a segurança de pedestres e 
da vizinhança, já que ainda segue 
fechado e negligenciado. 

Infelizmente esse cenário 
está se tornando uma realidade 
nas cidades brasileiras. Basta dar 
uma caminhada para identificar 
muitos edifícios em péssimas 
condições de conservação com 
sérios riscos estruturais, quedas 
de fachadas, vazamentos, infiltra-
ções entre tantos outros proble-
mas. Ruim tanto para os proprie-
tários, quanto para os síndicos, 

que ficam com um problemão 
nas mãos, e também para a ci-
dade como um todo. Por isso, ao 
optar pela inspeção predial com 
regularidade, os gestores con-
seguem se adiantar a percalços, 
resolvê-los rapidamente e com 
grande economia.

O laudo da edificação fun-
ciona como uma importante fer-
ramenta no auxílio para identifi-
cação de anomalias que podem 
comprometer o funcionamento 
do imóvel ou até mesmo colocar 
em risco a integridade dos seus 
usuários. Acidentes prediais em 
decorrência de falhas na constru-
ção ou pela falta de manutenção 
são mais comuns do que se ima-
gina e podem causar prejuízos 
enormes. 

De acordo com engenheiro 
civil Wellington longuini Repet-
te, chefe do Departamento de en-
genharia Civil e professor da dis-
ciplina Patologia das Construções 
da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC), o documento 
deve descrever o estado de con-
servação e de adequação da edi-
ficação aos critérios de desempe-
nho definidos para os diferentes 
sistemas que compõem o edifício 
- estrutura, vedações, cobertura, 
instalações elétricas, sendo que 
cada ponto tem o seu próprio 
tempo de vida útil. E, além disso, 
ele pode e deve conter indicações 
gerais sobre procedimentos para 
reparação ou limitações de uso.

De responsabilidade do 
síndico, a contratação da verifi-
cação técnica deve ser realizada 
periodicamente por profissionais 
habilitados - no máximo a cada 
cinco anos, sendo que em edifí-
cios mais antigos, com mais de 

20 anos, a indicação conforme 
o especialista é que seja feita a 
cada dois ou três anos. Ou ainda 
quando houver sinais de compro-
metimento do desempenho da 
edificação como os identificados 
pela síndica profissional Cynthia 
Gaia ao assumir a administração 
de um residencial em Jurerê In-
ternacional, Florianópolis.

“Assim que cheguei ao pré-
dio observei a presença de in-
filtrações, eflorescência e ferra-
gens expostas em uma coluna 
de sustentação. Diante disso, 
informei ao conselho da neces-
sidade de contratar um enge-
nheiro para que elaborasse uma 
inspeção predial antes de iniciar 
qualquer obra. Assim seríamos 
mais assertivos, sem onerar ain-
da mais os condôminos, e não 
comprometeríamos a vida útil 
da edificação”, explica. Com isso, 

os reparos na infraestrutura que 
começaram em março foram 
concluídos em 30 dias.

Para o engenheiro israel 
lazzarin Carneiro de Araújo, es-
pecialista em engenharia de ava-
liações e perícias, que atua no seg-
mento condominial há 21 anos, a 
maior ou menor incidência de 
determinada patologia construti-
va depende da região onde a edi-
ficação se encontra (litoral, serra, 
planalto) e das construtoras que 
atuam nessa área (métodos cons-
trutivos repetitivos). 

Entretanto, de acordo com 
ele, os pontos que devem ser veri-
ficados em uma inspeção predial 
dependem do tipo de edificação, 
de seu uso e do grau de rigoro-
sidade almejado, sendo que en-
tre as exigências mínimas, estão 
itens que não podem ficar de 
fora, como: a revisão dos sistemas 

construtivos e seus elementos 
- estrutura, impermeabilização, 
instalações hidráulicas e elétricas, 
revestimentos internos e externos 
em geral, esquadrias, elevadores, 
climatização, exaustão mecânica, 
ventilação, coberturas, telhados, 
sistemas de combate a incêndio e 
de Proteção contra Descargas elé-
tricas (SPDA).

recomendações
da abnt
A regulamentação sobre a 

gestão da manutenção predial 
pode variar de acordo com a le-
gislação de cada município ou 
estado, mas o assunto ganhou 
mais evidência com a publica-
ção esse ano da norma da ABnT 
- nBR 16747:2020 sobre o tema. 
As novas orientações foram ela-
boradas para estabelecerem os 

Dariane Campos

ao aSSumir a gestão de um residencial em Jurerê Internacional, a síndica Cynthia Gaia
contratou um engenheiro para fazer a inspeção
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procedimentos e conteúdos de 
uma inspeção predial padrão, vi-
sando principalmente auxiliar o 
profissional no desenvolvimento 
da verificação e, também, o con-
tratante na definição da deman-
da, da análise e na avaliação do 
relatório final. 

“Entre os pontos de aten-
ção para o gestor está a necessi-
dade de serem feitas inspeções 
prediais frequentes, apesar de a 
norma não definir essa periodici-
dade. E há o fato do laudo técnico 
ser um documento de extrema 
relevância quanto aos aspectos 
gerenciais e de responsabiliza-
ção civil, no caso de não serem 
adotadas ou levadas a cabo as 
correções apontadas no laudo e 
resultarem em danos ao patrimô-
nio e à pessoa”, avalia Repette. Ele 
reforça que os apontamentos de 
ações corretivas ou de limitação 
de uso que porventura estejam 
presentes nos laudos não podem 
ser negligenciados pelo síndico. 

importância e
responsabilidade
Do ponto de vista da socieda-

de, a inspeção predial tem um pa-
pel de extrema importância, pois 
avaliza a segurança não apenas 
dos moradores como também dos 
pedestres, que podem ser atingi-
dos por uma parte da edificação 
ao passar em frente ao prédio. Por 
isso, municípios como Balneário 
Camboriú, Porto Alegre, Bauru, 
Ribeirão Preto, Rio de Janeiro e 
Fortaleza possuem leis específicas 
que tornam obrigatória a apre-
sentação periódica do laudo de 
todos os edifícios da cidade. 

Já pelo lado do síndico, a re-
levância da inspeção predial recai 
sobre a gestão condominial, além 
de ser uma obrigação prevista 
pelo Código Civil. Razões estas 
que levaram a gestora Mariana 
Castro a colocar a documentação 
do condomínio comercial Henri-
que Berenhauser em ordem, no 
centro de Florianópolis, ao assu-
mir a administração. 

“Assim que iniciei o trabalho 
já constatei a ausência da docu-
mentação comprobatória de ma-
nutenção predial. Não tínhamos 
o histórico do plano de manuten-
ção e por ser um prédio muito an-
tigo, também não localizamos os 
projetos. Por isso, de cara, investi-
mos na elaboração do manual da 
edificação assim como o plano de 
manutenção”, explica a síndica. A 
inspeção foi realizada no ano de 
2018 e desde então as manuten-
ções estão sendo executadas con-

forme o laudo emitido. 
“O documento trouxe mais 

segurança ao dar a diretriz no pla-
no de manutenção da edificação. 
Em casos como este, por se tratar 
de uma edificação mais antiga e 
sem conhecer o espaço, mesmo 
o síndico mais experiente corre o 
risco de acabar invertendo a or-
dem dos reparos e obras neces-
sárias”, avalia Mariana. E, mesmo 
tendo que ser um processo mais 
lento diante da pandemia, o em-
preendimento tem mantido o cro-
nograma de reparos. 

papel das
construtoras
A normatização técnica 

vigente no país (nBRs 15.575, 
6.486, 8.545 e 13.529) impõe 
para as construtoras a obrigação 
de executarem suas obras com 
excelência técnica, cumprindo 
prazos de garantias para que essa 
‘qualidade’ seja mantida, deta-
lhando os danos cobertos e a vida 
útil mínima. Por isso, quando o 
condomínio executa todas as ma-
nutenções prediais que lhe com-
petem, conclui-se que não haverá 
problemas. Mas, caso ocorra a 
manifestação de patologias cons-
trutivas a responsabilidade deve-
rá recair sobre a construtora.

“Baseado no Código de De-
fesa do Consumidor, inúmeros 
tribunais de justiça convergem 
para o mesmo entendimento ju-
risprudencial: ressarcimento da 
construtora para o condomínio 
devido à má qualidade da obra, 
enquanto os prazos de garantia 
das NBRs estiverem em vigor”, 
explica Araújo. no entanto, ain-
da segundo o engenheiro, a ins-
peção predial não possui uma 
aplicabilidade efetiva em ações 

judiciais, necessitando assim a 
elaboração do chamado laudo de 
desempenho condominial.

Custo
De acordo com o advogado 

Gustavo Camacho, especialista 
em questões condominiais, nas 
cidades em que há legislação es-
pecífica determinando a realiza-
ção da inspeção de maneira pe-
riódica, o custo deve constar na 
previsão orçamentária do condo-
mínio. E como sugestão, ele indi-
ca que este valor seja depositado 
em uma conta de investimento 
própria para a finalidade. 

Entretanto, nas cidades em 
que não existe essa obrigatorie-
dade, o procedimento poderá ser 
considerado uma despesa extra-
ordinária. Ou seja, não deve ser 
paga com o fundo de reserva, a 
não ser que haja a aprovação em 
assembleia específica para essa 
finalidade. “Para estes casos, a 
dica é que seja acordado entre 
os moradores e a administra-
ção o recolhimento de um valor 
específico para que de maneira 
periódica a inspeção predial seja 
realizada”, explica Camacho.

Já com relação a valores, o 
engenheiro Araújo destaca que 
as entidades de classe ligadas di-
retamente ao setor de avaliações 
e perícias determinam na tabela 
de honorário um valor em torno 
de R$500 por apartamento, inde-
pendente do padrão construtivo 
ou estado de conservação. Além 
disso, outra possibilidade é re-
muneração por ‘hora técnica’, que 
corresponde a mais ou menos 
20% do valor do CUB (aproxima-
damente R$ 400), sendo que a 
carga horária dependerá da com-
plexidade de cada edificação.

mariana CaStro colocou toda a documentação comprobatória 
de manutenção predial em ordem, ao assumir a gestão de um 
condomínio comercial

O QUe DeVe SeR
VeRiFiCADO nA
inSPeÇÃO PReDiAl?
Visuais - Presença de 

umidade; manchas e bolores; 
desbotamento da pintura; fis-
suras, trincas ou rachaduras; 
descolamento de pintura ou 
argamassa; deslocamento de 
revestimento cerâmico e cor-
rimãos danificados.

Funcionais - infiltração; 
cupins ou brocas; ferrugem; 
janelas ou portas empenadas; 
vidros quebrados; vazamen-
tos na tubulação de água fria, 
na tubulação de esgoto ou de 
gás e problemas nas instala-
ções elétricas.

Estruturais - Risco de 
desmoronamento; armadura 
exposta; problemas geotéc-
nicos (fundações, aterros); 
deformação de elementos 
estruturais; ausência na ins-
talação preventiva contra in-
cêndio (extintores, hidran-
tes); e a falta de iluminação 
de emergência.

COMO SÃO FeiTAS
AS ViSTORiAS nOS
COnDOMÍniOS?
Áreas comuns: o proce-

dimento deve ser realizado 
por engenheiros especialis-
tas, que pode contar com o 
auxílio de drones para iden-
tificação dos danos e realiza-
ção de ensaios laboratoriais 
para atestar a má qualidade 
dos materiais da obra.

Áreas privativas: todas 
as unidades que constituem o 
condomínio deverão ser ava-
liadas por um profissional ca-
pacitado, que identificará pos-
síveis danos presentes dentro 
de cada apartamento e classi-
ficará suas multiplicidades.

QUAiS inFORMAÇÕeS
DeVeM COnSTARnO 
lAUDO?

Comprovações e 
classificações

Vida útil: comprovação 
da vigência dos prazos de ga-
rantias dos elementos cons-
trutivos (estrutura, reboco, 
esquadrias etc.). 

Qualidade da obra: clas-
sificação objetiva (preferen-

cialmente com memorial de 
cálculo e ensaios laborato-
riais) do desempenho técnico 
de cada elemento construti-
vo (estrutura, alvenaria, co-
bertura, esquadrias etc.), em 
atendimento à segurança es-
trutural, contra incêndio, es-
tanqueidade, saúde, higiene e 
qualidade do ar, funcionalida-
de, durabilidade e manuteni-
bilidade.

Origem dos problemas: 
identificação das patologias 
construtivas instaladas, deter-
minação de sua abrangência/
magnitude e classificação de 
sua origem quanto a erros de 
execução da obra pela cons-
trutora ou falta de manuten-
ção por parte do condomínio.

Orçamento dos reparos: 
quantificação e precificação 
de todas as obras ou refor-
mas necessárias para recu-
perar os danos presentes no 
condomínio, discriminando o 
valor referente à construtora 
(obrigatoriedade técnica).

Documentação e 
peças técnicas

Laudo de inspeção pre-
dial: reúne e detalha todas 
as informações e cálculos 
provenientes da inspeção/
vistoria no condomínio, com-
provações e classificações - 
indicando a vigência do prazo 
de garantia, a má qualidade 
da obra, a orçamentação dos 
reparos e as possíveis respon-
sabilidades da construtora.

Plano de manutenção 
preventiva: classificação de 
todas as manutenções que 
deverão ser realizadas (e seu 
intervalo de tempo) após a 
reforma das patologias ins-
taladas. 

Com os documentos em 
mãos, o síndico deverá es-
tabelecer o plano para a re-
alização das correções dos 
problemas apontados e para 
a implementação das manu-
tenções preventivas progra-
madas. O laudo é um docu-
mento que deve ser usado 
para o estabelecimento de 
ações e para a melhor aplica-
ção de recursos financeiros 
do condomínio.

(Fonte: eng. israel lazza-
rin Carneiro de Araújo)



Não foi só a rotina 
dos adultos que 
mudou com a che-
gada da pandemia. 

Crianças e adolescentes tam-
bém foram impactados dire-
tamente pela necessidade do 
isolamento social e muitos 
ainda tiveram que lidar com 
o luto pela perda de algum fa-
miliar. Sem maturidade para 
entender todas essa mudança 
nos hábitos - que incluiu ensi-
no a distância e brincadeiras 
mais solitárias - os pequenos 
têm dado sinais de que estão 
sofrendo com tudo isso: sono 
alterado, emoções à flor da 
pele, ansiedade, depressão, 
medo, entre outros sintomas. 

De acordo com a psiquia-
tra lílian Schwanz lucas, a 
quarentena está refletindo 
na forma com que as crianças 
se comportam e se desenvol-
vem, sendo que diversos es-
tudos sugerem que o estresse 
nas fases iniciais do cresci-
mento pode induzir a altera-
ções persistentes na capaci-

dade da criança responder ao 
estresse na vida adulta, com 
consequências no longo pra-
zo para saúde mental global.

“A pandemia é um desafio 
à saúde mental, em especial 
dessa população. Dependen-
do da idade os impactos se-
rão absorvidos de forma dife-
rente. Um bebê, por exemplo, 
não precisa tanto do convívio 
com outras pessoas fora do 
círculo familiar mais próxi-
mo, mas pode ser afetado 
indiretamente com o adoeci-
mento emocional de um dos 
pais”, explica a especialista. 

Em Florianópolis, a pe-
diatra Sidiane Garcia Bastos 
Ferreira aproveita os benefí-
cios da natureza para driblar 
esses possíveis efeitos. Ela e 
o filho Davi, de 7 anos, que 
moram em um edifício onde 
o salão de jogos, piscina e o 
salão de festas foram total-
mente bloqueados assim que 
começou a pandemia, encon-
traram na praia o seu refúgio. 

“Com o isolamento de-
senvolvemos o hábito de ver 
o nascer do sol na praia. In-

clusive nos primeiros meses, 
essa era a única saída de casa. 
Faço café, preparo sanduí-
che, pão de queijo, pego uma 
canga e uma coberta. Coloco 
tudo em uma cesta e vamos”, 
relata. Além disso, entre as 
medidas adotadas para o en-
frentamento, a médica tam-
bém incorporou na rotina a 
convivência dele com um pri-
mo e os avós uma vez por se-
mana, sempre tomando todos 
os cuidados necessários. 

interações
familiares
Coordenadora do Depar-

tamento de Psiquiatria da 
infância e Adolescência da 
Associação Catarinense de 
Psiquiatria (ACP) e vice-co-
ordenadora do Departamen-
to de Psiquiatria da infância 
e adolescência da Associa-
ção Brasileira de Psiquiatria 
(ABP), lílian explica que lidar 
com essas reações emocio-
nais e alterações comporta-
mentais nem sempre é fácil 
para os pais ou familiares, os 
quais tendem a apresentar ní-

veis mais elevados de estres-
se e ansiedade nesse período. 

Por isso, a psiquiatra 
destaca a importância de se 
trabalhar o conceito de re-
siliência psicológica, como 
o processo natural de boa 
adaptação em face à adversi-
dade. “Os pais devem primei-
ro cuidar de sua própria saú-

de mental. O que inclui pedir 
ajuda de familiares, amigos e 
profissional quando necessá-
rio. Outro ponto fundamental 
é manter uma rotina diária, 
que inclua atividades com 
propósito. Isso ajuda a man-
ter o senso de continuidade e 
de que o que estamos viven-
do é transitório e vai passar”, 
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Dariane Campos

O impacto da pandemia na saúde 
mental das crianças
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Assim como os adultos, as crianças tiveram de se adaptar a uma realidade mais estressante com a pandemia, 
mas as atividades seguras nos condomínios podem contribuir para o seu bem-estar
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para driblar o estresse da pandemia, a pediatra Sidiane Garcia 
Bastos Ferreira leva o filho Davi para ver o nascer do sol na praia



explica a especialista.
Além disso, ela reforça 

que é importante diminuir a 
exposição às notícias sobre 
COViD-19 e conversar com as 
crianças sobre os sentimen-
tos provocados por vivências 
tão extremas. Tudo sempre 
de forma tranquilizadora, 
adequada à etapa de desen-
volvimento da criança. E, alia-
do a isso, ela destaca ainda a 
necessidade de incrementar 
fatores de proteção como o 
apoio dentro dos grupos de 
convívio, incluindo aqui os 
condomínios. 

“Atitudes como estímulo 
à ajuda mútua entre os mo-
radores são fundamentais 
neste momento. Medidas que 
atentem para o fato de que 
todos estão vivendo níveis 
elevados de estresse e que 
a compreensão no convívio 
diário pode evitar desaven-
ças desnecessárias entre 
vizinhos. Elas aumentam o 
bem-estar dos moradores e 
ajudam a preservar a saúde 
mental das gerações futuras”, 
avalia lílian.

No condomínio Marta 
Maria, em Itapema, o síndico 
José Aparecido Miguel ainda 
segue com o salão de festas 
fechado e o playground des-
montado, sendo a piscina a 
única área de lazer que foi 
liberada recentemente. E 
como reflexo dessa limitação 
das áreas de convivência, ele 
comenta que enfrentou mui-

ta reclamação de barulho de 
crianças brincando dentro 
dos apartamentos até tar-
de da noite. Sem ter muito o 
que fazer, já que o momento 
atual é inusitado, ele usou da 
diplomacia para resolver o 
problema. “Foi preciso muita 
paciência com os condômi-
nos. Inúmeras vezes tivemos 
que ir até o apartamento e 
conversar pessoalmente com 
cada morador. Mas, felizmen-
te, com bastante diálogo con-
seguimos contornar a situa-
ção”, comemora.

reabertura
das áreas
de lazer
longe dos amigos, profes-

sores e até de familiares, os pe-
quenos que moram em aparta-
mentos têm nas áreas comuns 
dos condomínios a opção mais 
segura para fazer passeios, 
tomar banhos de sol e brinca-
deiras como forma de manter 
a saúde e gastar a energia até 
passar a pandemia.

E agora, depois de muitos 
meses com espaços fechados, 
alguns condomínios estão 
retomando gradualmente 
a abertura de playgrounds, 
brinquedotecas, salão de fes-
tas e as quadras de esportes 
- ideais tanto para adultos, 
quanto para as crianças pra-
ticarem exercícios ao ar livre 
e gastarem a energia acumu-
lada. Claro, tudo dentro das 
regras de uso recomendadas 
pelas autoridades sanitárias, 
como por exemplo, a marca-
ção previa de utilização dos 
espaços e com os membros 
da mesma família.

revisão dos
playgrounds
Já em relação ao play-

ground e parquinhos, antes 
de reabrir esses espaços os 
síndicos devem ficar atentos 

à manutenção dos brinque-
dos que ficaram parados por 
tanto tempo, conforme desta-
ca Nelson Krenke, fabricante 
de playgrounds e especialista 
no assunto. Por isso, ele reco-
menda uma série de cuidados 
para que a volta das ativida-
des seja feita da maneira mais 
segura. Confira os principais 
pontos que merecem atenção 
dos gestores: 
• Revise parafusos e outros 
elementos de fixação
• Aperte peças soltas e troque 
aquelas que apresentarem 
defeitos
• Revise e reforce os pontos 
de solda em brinquedos me-
tálicos
• Revise e conserte os encai-
xes em brinquedos constru-
ídos de tora de eucalipto ou 
outra madeira
• Faça uma limpeza geral dos 
brinquedos para evitar qual-
quer tipo de surto de Covid 
dentro do condomínio. Tan-
to os playgrounds de plásti-
co, quanto os parquinhos de 
metal devem ser lavados com 
água e detergente neutro
• Outra dica é anotar em um 
livro a data e quem foi o pro-
fissional ou a empresa que 
realizou a vistoria, incluindo 
aqui a ART do serviço presta-
do como garantia.
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# VIVER Em CONDOmÍNIO

Era sábado de manhã e eu 
estava com o dia cheio, 
meu filho e nora vinham 

passar o final de semana comi-
go e eu ainda não tinha ido ao 
mercado para buscar os ingre-
dientes do cardápio planejado. 
Minha cabeça a mil quando o 
interfone toca. Era a portaria:

- Dona Maria, tem um 
prestador de serviço que quer 
ir na cobertura, disse que não 
vai fazer barulho, é só colocar 
alguns quadros nas paredes, 
mas ele está com uma furadei-
ra na mão.

Não vai fazer barulho... 
sei! Nunca vi furadeira com 
silenciador.

A regra é clara e a única 
exceção para obras ou coisas 
do tipo no final de semana é 
para casos de urgência, como 
vazamentos hidráulicos ou 
situações elétricas essenciais. 
Internet também já é conside-
rado essencial, coisas do mun-
do conectado que criamos, en-
fim. não entendi o porquê do 
Valdir estar me incomodando 
com isso.

- Ela me descarregou um 
caminhão de insultos Dona 
Maria, disse até que vai sair 
com o carro e colocar o rapaz 
no carro dela pra ele poder en-
trar no condomínio.

lembrei quem era a con-
dômina. Infelizmente era o 
perfil da pessoa. geralmente 
quem tem esse perfil acredita 
que pode dar um jeitinho em 
tudo para ser favorecida, mas 
é a primeira a reclamar caso 
o vizinho burle alguma regra. 
Essas pessoas são incapazes 
de se colocar no lugar do ou-
tro. Imagina que desagradável 
para qualquer morador que 
decida dormir um pouco mais 

no sábado de manhã e ser 
acordado com uma furadeira, 
em pleno dia de descanso.

Não tive escolha, mantive 
a proibição e ficamos obser-
vando se a moradora da co-
bertura iria mesmo cumprir 
com a ameaça.

Não deu outra. Ela saiu 
com o carro, o rapaz entrou com 
sua caixa de ferramentas e fura-
deira em punho, ela deu a volta 
na quadra e retornou entrando 
na garagem tranquilamente.

Com notificação pronta, 
toquei a campainha quinze 
minutos depois, mas ela nem 
ouviu, pois a furadeira estava a 
todo vapor. Insisti e aguardei. 
Depois de mais barulho e mais 
quinze minutos ela abriu. Assi-
nou a notificação e deu de om-
bros, o serviço pelo menos es-
tava feito. Nesse meio tempo, 
o interfone da portaria tocou 
meia dúzia de vezes com re-
clamação dos vizinhos devido 
ao barulho. Com isso, e devido 
a ela ter sido orientada que 
não seria permitido e mesmo 
assim ter feito, a notificação foi 
convertida em multa e voltei lá 
pra informá-la, pois assim pre-
vê nosso Regimento. Ela não 
gostou nenhum pouco, afinal 
os quadros acabaram ficando 
mais caros do que ela imagi-
nava, por pura teimosia.w

Eu não ia mais ter tempo 
hábil de preparar o bolo que 
tinha planejado para receber 
minhas visitas. Tive que com-
prar um bolo pronto. Vontade 
de mandar a conta pra ela.

Martinha Silva é escrito-
ra, graduada em Administra-
ção, especialista em Gestão 
de Pessoas e gestora condo-
minial em Itajaí.

A furadeira

MARTinHA SilVA
martinhasilvasbs@gmail.com@
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Fabricação
e instalação
para todo o 
Brasil

Fabricação
e instalação
para todo o 
Brasil

JoSé aparECido miguEl, 
síndico do condomínio Marta 
Maria, em Itapema
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A ampliação do conceito 
de Internet das Coisas trans-
formou a administração dos 
condomínios, tornando a 
comunicação rápida e segu-
ra. Tecnologias inovadoras 
permitiram a instalação de 
gasômetros e hidrômetros in-
dividuais, reduzindo o tempo 
de implantação, eliminando a 
necessidade da medição pre-
sencial e ampliando a segu-
rança do condomínio.

Por meio de modernas re-
des sem fio, as informações 
de consumo são enviadas de 
maneira segura para uma 
central de monitoramento. 
A partir dos dados no servi-
dor na nuvem, são gerados 
relatórios, que possibilitam 
a cada unidade conhecer me-
lhor seus hábitos de consu-
mo. “A compatibilidade entre 
equipamentos e dispositivos 
propicia reduções no custo 
de implantação e permite que 
novas aplicações sejam inte-

gradas à rede de 
comunicação do 
condomínio”, ex-
plica o engenhei-
ro Marcos Rizzo, 
CEO da IouTility.

Comprometida em trazer 
os sistemas e equipamentos 
mais modernos voltados para 
eficiência energética e hídrica, 
a IouTility desenvolve proje-
tos personalizados para ges-
tão inteligente dos condomí-

nio. Atuando na 
individualização 
de gás e de água, 
a empresa segue 
os regulamen-
tos técnicos de 

companhias de saneamento, 
implementando também a 
autogestão. A IouTility é uma 
das poucas empresas homolo-
gadas no maior programa de 
individualização de água do 
Brasil, o ProAcqua.

# DE OLHO NO mErCado

É cada vez menos co-
mum encontrarmos al-
guém que torça o nariz 
quando falamos que o pão 
nosso de cada dia e susten-
to emergem do exercício 
profissional da função de 
síndico. Cada vez mais o 
estereótipo do aposentado, 
voluntário e disponível dá 
lugar a um perfil dinâmico 
e adjetivado por diversas 
habilidades. e ouso afir-
mar que este distancia-
mento, do perfil do síndico 
voluntário para o síndico 
especialista, está só come-
çando. E que nos encon-
tramos, considerando uma 
imaginária linha do tempo, 
no início da construção do 
perfil do síndico do futuro.

Se você, colega síndico 
e amigo leitor, acompa-
nharam meu raciocínio até 
aqui, e concordam com as 
primeiras linhas, gostaria 
de chamar a atenção para 
o ponto onde se encontra 
o que costumamos chamar 
de síndico profissional. Sa-
bemos que esse agente da 
gestão condominial atua 
amparado por uma escola 
de capacitação que também 
encontra-se em amplo de-
senvolvimento. Conforme 
se desenvolvem as regras, 
processos e boas práticas 
- e podemos falar que elas 
se aperfeiçoam de maneira 
exponencial-, os agentes da 
gestão condominial, os sín-
dicos de alta performance 
acompanham e contribuem 
para essa evolução.

Essa colaboração natu-
ral é consequência de uma 
liberdade de ação que sem-
pre contemplamos nessa 
caminhada, e que nos trou-
xe até aqui. Evoluímos por 
nos permitirem estar em 
evolução. Por não estarmos 

amarrados a um formato 
definido do exercício da fun-
ção de síndico, ou de um per-
fil de quem exerce a função. 
O que me leva a questionar 
o desejo de regulamentar a 
função de síndico, se um dos 
critérios for definir o que 
deve ser um síndico profis-
sional. Acho que se para isso 
usarmos o que entendemos 
hoje como síndico profissio-
nal para preencher esse cri-
tério, estaremos cometendo 
um erro crasso. Estaremos 
negligenciando o benefício 
da liberdade de evolução ao 
definirmos o perfil do sín-
dico que enxergamos hoje 
como modelo a ser seguido.

Não estou interessado, 
e nem é meu objetivo, argu-
mentar contra os benefícios 
que uma possível regula-
mentação da função de sín-
dico possa trazer ao setor, 
como também principal-
mente aqueles que exercem 
essa função e contribuem 
para a evolução desse pro-
cesso. Mas me provoca um 
enorme incômodo pensar 
que no final dessa história 
aquilo com que eu me es-
forço para contribuir com 
a evolução seja sacrificado 
por um pequeno descuido. 
Então, acho que talvez seja 
hora da regulamentação da 
profissão de síndico, porém 
não sei se é possível isso 
acontecer sem definirmos o 
que é ser um síndico profis-
sional, e acho que ainda não 
estamos preparados para 
isso, pois estamos distantes 
do modelo de síndico defini-
do como ideal.

Rogério de Freitas, gra-
duado em Administração de 
Empresas, pós-graduado em 
Marketing e Gestão Empre-
sarial, Síndico Profissional.

Regulamentação da função de 
síndico, será que este é o momento?

ROgÉRiO De FReiTAS
contato@condominios.com.br@
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A INTERNET DAS COISAS
E A REVOLuçÃO DA 
INDIVIDuALIzAçÃO DE águA E gáS

HOmE OffICE + AR CONDICIONADO = 
SObRECARgA DAS INSTALAçõES ELéTRICAS

O assunto está sendo cada 
dia mais debatido, e não é por 
menos! Especialmente em Con-
domínios residenciais com mais 
de 10, 20, 25 anos, costumam 
aparecer problemas graves nas 
instalações elétricas por várias 
razões: significativo aumento 
de equipamentos instalados ao 
sistema (especialmente ar con-
dicionado), instalações “velhas”, 
falta de manutenção preventi-
va, alterações e instalações mal 
executadas, entre outros.

Agora, com o aumento da 
presença dos moradores em 
seus apartamentos, o home 
office e as aulas on-line, os sis-
temas elétricos estão sendo sig-
nificativamente exigidos. 

E no verão, tudo piora! Muito!
Mas como saber em que si-

tuação está seu condomínio?
Um importante sinal de 

que “algo está errado” nas ins-

talações elétricas, é quando o 
disjuntor desarma, ou seja, o 
sistema está “avisando” que 
precisa de intervenção técnica.

A atitude mais segura e dinâ-
mica, é não rearmar o disjuntor!

Entre em contato com a 
PORTAL SUL ENERGIA, pois 
temos equipes de engenharia 
altamente capacitadas a dar su-
porte em cada caso específico, 
além de ter toda estrutura para 
adequação, tanto de projetos, 
quanto das instalações e ainda, 
possui equipes especializadas 
em condomínios, além de toda 
uma política comercial que via-
biliza as obras essenciais.

Em um condomínio, o mora-
dor é parte essencial. 

Não deixe só para a admi-
nistração a tarefa de pensar 
em um item tão importante. 
Ajude. Aconselhe. Seja parte 
da solução!

CondomínioS 
rESidEnCiaiS com 
mais de 10, 20, 25 anos, 
costumam aparecer 
problemas graves nas 
instalações elétricas.

Solicite um orçamento pelo fone/whats 4105.3177 • 99953.2265
ou através do contato@portalsulenergia.com.br

Solicite um orçamento pelos e-mails comercial@ioutility.com.br e individualiza@ioutility.com.br.

Seu condomínio está preparado?
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Que o mundo mudou, todo 
mundo já sabe, mas o quê, de 
fato, precisamos saber diante 
desta nova configuração social?

Com a chegada deste 
“novo mundo”, com as novas 
mudanças, fez-se necessária 
uma nova reprogramação na 
maneira de se oferecer servi-
ços, ou seja, para novos tem-
pos, novas necessidades. É 
tempo de (re)significar o tra-
balho, os hábitos, os padrões 
e se (re)conectar com aque-
les que pensam como você, 
que oferecem cuidados que 
são impossíveis de comprar: 
a atenção ao próximo!

O síndico precisa estar 
atento a estas mudanças e 
querer se (re)inventar, ofere-
cendo uma gestão condomi-
nial humanizada, agregando 
as ideias dos moradores e, 
para isto, o principal ingre-
diente para atingir este su-
cesso numa gestão é a par-
ticipação do maior número 
de pessoas no processo, im-
primindo sua identidade ao 
longo de sua administração e 
prestando atenção nas pesso-
as - real protagonista de seu 
trabalho.

Quando descobri isto fui 
ao encontro de meu propó-
sito: fazer o meu trabalho, 
aplicando meus aprendiza-
dos absorvidos durante 16 
anos de experiência na área 
condominial. Mesmo diante 
da era em que estamos vi-
vendo, a Ai - inteligência Ar-

tificial - a habilidade de lidar 
com as pessoas continuará 
sendo imprescindível para 
profissionais que desejam ge-
rir condomínios. Ofereço uma 
gestão cuja inspiração vem de 
minhas raízes, alicerçadas em 
ética, honestidade e transpa-
rência - bem como mostrar 
que (sim!) o mundo precisa 
de mais gente apaixonada 
pela vida e pelo que faz.

A “GOLDSINDICOS.CO - 
Gestão Condominial” é meu 
combustível para fazer um 
pouquinho o meu papel nes-
te mundo: contribuir para o 
bem-estar das pessoas atra-
vés do meu trabalho, que faço 
com muita paixão e propósi-
to. Trazer para os Condomí-
nios uma gestão com profis-
sionalismo e envolvimento, 
sem deixar de preservar a ex-
celência - sempre em direção 
a um mundo mais completo e 
necessário para o ser huma-
no. nosso principal desafio é 
instigar a participação de to-
dos os condôminos, valorizar 
os imóveis daquela “comuni-
dade (condomínio é isto)” e 
gerir com transparência os 
recursos, de forma a reduzir 
os custos nas manutenções, 
bem como a busca por inves-
timentos que transmitam va-
lor ao imóvel.

Além disto, a gOlDSinDi-
COS.CO possui a ConDOAR, 
uma maneira de devolver ao 
mundo as bênçãos “abraça-
das” por nós, onde 5% dos 

serviços adquiridos a partir de 
2020 serão doados a famílias 
com baixa renda. Desta forma, 
contribuímos para a constru-
ção de um mundo melhor.

CONECTE COM UM 
NOVO MUNDO,

CONECTE-SE CONOSCO!

# OpINIÃO

Concentrar a administra-
ção do condomínio nas mãos 
somente do síndico é algo 
impensável, em função das 
exigências legais e da necessi-
dade de encarar o condomínio 
como se fosse uma empresa. É 
aí que entra a administradora. 
O síndico será sempre, em últi-
ma análise, o responsável legal 
pelo condomínio, inclusive no 
que diz respeito à fiscalização 
do trabalho da administradora.

A empresa contratada será 
a parceira do síndico, inte-
grará a equipe, sempre tendo 
em vista as expectativas dos 
moradores. Vale destacar que 
os moradores não podem dar 
ordens para a administradora, 
cabendo apenas ao síndico a 
atribuição de interagir com a 
empresa. Para contratar a ad-
ministradora, é preciso crité-
rios rigorosos. O síndico pode 
(e deve) contar com o conselho 
diretivo para ajudá-lo nesta 
missão, com a finalidade de di-
vidir responsabilidades.

Confira alguns itens que de-
vem ser observados com aten-
ção nesta escolha:

• Consulte ao menos 3 em-
presas, com levantamento ca-
dastral completo, incluindo 
ações e denúncias em órgãos de 
defesa do consumidor. Verifique 
se o CnAe (Classificação nacio-
nal de Atividade econômica) da 
empresa corresponde ao código 
6822-6/00, indicado para admi-
nistração de condomínios

• Verificar se a administra-
dora é registrada no CRA (Con-
selho Regional de Administra-
ção), o que dá mais garantia ao 
síndico do comprometimento 
ético e responsável da mesma

• Certificar-se de que a em-
presa se compromete a atender 
às exigências legais e normativas

• Observar se a empresa 
possui como escopo de traba-
lho a redução de custos e a pre-
servação do patrimônio, sem-
pre dentro da legislação vigente

• Visite condomínios que a 
empresa já tem como cliente, 
bem como suas instalações

• Checar se a movimenta-
ção dos recursos financeiros do 

condomínio será realizada em 
conta individual e em nome do 
condomínio. Esse sistema dará 
maior transparência, facilida-
de de consulta ao extrato e aos 
resultados de aplicações finan-
ceiras, simplificando, também, 
a conciliação bancária. Deve-se 
evitar a conta pool, em que to-
dos os recursos recebidos de to-
dos os condomínios atendidos 
pela administradora irão para 
uma conta em nome da admi-
nistradora e todos os pagamen-
tos de todos os clientes também 
sairão desta mesma conta

• Verifique se o modelo de 
demonstrativo financeiro que 
a empresa utiliza permitirá 
realizar a gestão dos recursos, 
sem a necessidade de retra-
balho para compreender a 
posição de cada conta e certi-
fique-se de que este abrange o 
mesmo que o condomínio uti-
liza para suas contas, sendo o 
mais indicado do 1º dia do mês 
ao último

• Firmar em contrato quais 
são os procedimentos e percen-
tuais utilizados para honorários 
advocatícios em caso de neces-
sidade. O mais indicado é que o 
advogado seja contratado dire-
tamente pelo condomínio

• Checar com atenção a au-
tenticação bancária de todos 
os pagamentos a fornecedo-
res e guias de recolhimento de 
impostos. Atualmente pode-se 
checar algumas dessas infor-
mações pela internet

• Observar no contrato 
qual a responsabilidade da ad-
ministradora em caso de erros 
cometidos por ela

• Verificar quais valores po-
dem ser adicionais além do co-
brado mensalmente, evitando 
surpresas como cópias, taxas 
para emissão de boleto, regis-
tro de ata e acompanhamento 
tributário de terceiros.

Rosely Schwartz, Contabi-
lista, administradora, coorde-
nadora do Curso de Administra-
ção de Condomínios e Síndico 
Profissional - presencial - FE-
CAP e online. Autora do livro 
Revolucionando o Condomínio.

Cuidados na
contratação da administradora

ROSely SCHWARTz 

pARA um NOVO muNDO
NOVOS pROfISSIONAIS E SERVIçOS!

maria Cristina Vieira 
(48) 9 9623.7952

goldsindicos@gmail.com

“a habilidadE em lidar 
com as pessoas é item 
essencial para o sucesso de 
uma gestão condominial”
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(48) 3371.6000 / 9940.5332 www.inovasistemasdeseguranca.com.br

CFTV / Automação

Alarme de incêndio

Fechadura eletromagnéticas

Alarmes / Sensores

Cerca elétrica / Interfonia

Projetos de segurança

Sistemas de Segurança

Contrato de Assistência 24h

facebook.com/inovass

Nobreak para automação de portão basculante ,
deslizante e piovante, com autonomia de até 120
 ciclos de abertura e fechamento, em caso de 
falta de energia elétrica!

Iluminação de emergência

Controle de acesso

Atenda seu interfone
 de forma mais 
segura.
Solução inteligente 
para o acesso
de seu condomínio.

Torne sua segurança eficaz!

ANALOGICO

Monitoramento com qualidade de imagens
em HD 720p

1 DVDR de 4 canais
1 HD de 1 Terabyte
1 Rolo de 100 mt/ cabo coaxial 4mm
8 Conectores BNC de Mola
3 Micro câmeras / Ambiente Interno
1 Câmera vermelha alta resolução

Configuração e acesso 
pelo seu Smartphone

1 Controle de acesso Automatiza
1 Fonte 12V
Instalação
10 tags de acesso

* Acesso por senha ou tag

Central de alarmes Intelbras
5 sensores de porta/janela
2 sensores sem fio Intelbas
2 controles
50 metros cabo
1 sirene
1 bateria 12v 7A

Contrato de Assistência

24 h

(48) 3371.6000 / 9940.5332 

Fechadura eletromagnéticas

Alarmes / Sensores

Cerca elétrica /Interfonia

Projetos de segurança

Sistemas de Segurança

www.inovasistemasdeseguranca.com.brwww.inovasec.com.br
facebook.com/inovassfacebook.com/inovassfacebook.com/inovass

CFTV / Automação

Alarme de incêndio

Iluminação de emergência

Controle de acesso

Atenda 
seu interfone
de forma mais 
segura.
Solução 
inteligente 
para o acesso de
 seu condomínio.

Torne sua segurança eficaz!

ANALOGICO

Monitoramento com qualidade 
de imagens em HD 720p

1 DVDR de 4 canais
1 HD de 1 Terabyte
1 Rolo de 100 mt/ cabo coaxial 4mm
8 Conectores BNC de Mola
3 Micro câmeras / Ambiente Interno
1 Câmera vermelha alta resolução

Configuração e acesso 
pelo seu Smartphone

Central de alarmes Intelbras
5 sensores de porta/janela
2 sensores sem fio Intelbas
2 controles
50 metros cabo
1 sirene
1 bateria 12v 7A

10Anos

* Acesso por senha ou tag

1 Controle de acesso Automatiza
1 Fonte 12V
Instalação
10 tags de acesso

Nobreak para automação de portão basculante ,
deslizante e piovante, com autonomia de até 120
 ciclos de abertura e fechamento, em caso de 
falta de energia elétrica!

CFTV

Alarme de incêndio

Iluminação de emergência

Controle de acesso

Fechaduras eletromagnéticas

Alarmes / Sensores

Cerca elétrica

Interfonia

Automação e manutenção de portões

10Anos

Sistemas de Segurança

(48) 3371.6000(48) 3371.6000

Contrato de Assistência   Inova24h

Otimize a manutenção de seu condomínio!

Chamados 24 horas sem custo
Manutenção Preventiva Mensal
Manutenção Corretiva
Treinamento para funcionários do condomínio
Plano Preventivo de Gastos
Help Desk
 

PREOCUPE-SE EM VIVER, 
NÓS CUIDAMOS DA SUA SEGURANÇA!

Ligue e faça já o seu contrato:

CFTV

Alarme de incêndio

Iluminação de emergência

Controle de acesso

Fechaduras eletromagnéticas

Alarmes / Sensores

Cerca elétrica

Interfonia

Automação e manutenção de portões

facebook.com/inovass                                                                             

10Anos

Sistemas de Segurança

(48) 3371.6000(48) 3371.6000

Contrato de
 Assistência 

 Inova24h

Chamados 24 horas sem custo Manutenção Preventiva Mensal

Manutenção CorretivaTreinamento para funcionários 

Plano Preventivo de Gastos Help Desk

 ‘‘Preocupe-se em viver, nós cuidamos 
            da sua segurança!’’

Ligue e faça já o seu contrato:

/

www.inovasec.com.br
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Especializada em Lavação - Restauração e Pinturas de Edifícios
Impermeabilização - Revestimentos Cerâmicos

Instalação e Manutenção Elétrica

Valterson de S. dos Anjos
Eng° Civil

Antônio A. C. Borges
Crea 004710-0

(48) 99663-5662 / 3245.1390 dosanjoscontrucaocivil

www.dosanjosconstrucaocivil.com.br

Resp.

dosanjosconstrucaocivil@gmail.com

FECHAMENTO DE SACADA

Moro em condomínio que auto-
rizou o fechamento com vidro da 
sacadas, este fato pode ser con-
siderado como sendo a nova fa-
chada ou alteração de fachada?

Paulo Loureiro,
Balneário Camboriú

A lei 4.591/64, em seu artigo 
10, inciso i, já deixava claro que “é 
defeso a qualquer condômino al-
terar a forma externa da fachada”, 
de forma que esta redação foi re-
plicada em sua íntegra pelo artigo 
1.336, inciso iii, do Código Civil, 
abaixo transcrito:

Art. 1.336. São deveres do 
condômino:

[...]
III - não alterar a forma e a cor 

da fachada, das partes e esqua-
drias externas;

Imbuídos deste pensamento, 
todas as vezes em que um novo 
empreendimento é entregue, os 
condôminos, já na assembleia de 
instalação, se perguntam: envi-
draçar a sacada altera ou não a fa-
chada da edificação!? A resposta é 
um sonoro DePenDe.

A fachada de toda edificação 
é criada por um arquiteto e deve 
seguir um padrão arquitetôni-
co visando agregar valor para o 
empreendimento. Desta forma, 
a manutenção do padrão implica 
em valorização imobiliária, motivo 
pelo qual, caso uma unidade autô-
noma promova o envidraçamento 

de sua sacada sem qualquer au-
torizarão assemblear, considera-
-se que, nesta hipótese, ocorreu 
alteração de fachada, cujo vício, 
nos termos do artigo 10, § 2.º, da 
lei 4.591/64, apenas poderá ser 
sanado mediante a aprovação de 
100% dos condôminos.

No entanto, o condomínio, 
a fim de evitar a ocorrência de 
alteração da fachada, poderá 
convocar uma assembleia com 
a finalidade específica de definir 
o padrão a ser utilizado nos en-
vidraçamentos das sacadas das 
unidades autônomas.

Nesta oportunidade, com vis-
tas a garantir o desempenho da 
edificação e as cargas adicionais 
a serem aplicadas, nos termos 
da lei 6.496/77, a contratação 
de um engenheiro civil/arquiteto 
para a elaboração de um laudo 
técnico que assegure o cumpri-
mento dos pressupostos da NBR 
16259/2014 – Sistemas de envi-
draçamento de Sacada, é medida 
que se impõe.

Saliente-se que a legislação 
aplicável aos condomínios é silen-
te quanto ao quórum necessário 
para o envidraçamento das saca-
das, o que nos conduz à interpre-
tação do artigo 10, inciso i, da lei 
4.591/64, que exige a aprovação 
de 100% dos condôminos para a 

alteração do padrão arquitetônico.
Apesar disso, a jurisprudência 

menos legalista, tem desconside-
rado o quórum de 100% dos con-
dôminos, eis que proibitivo, tendo 
passado a entender que, a defini-
ção de um padrão para o fecha-
mento das sacadas com vidro não 
configura alteração de fachada.

Por isso, definido o padrão 
(tipo e cor dos vidros, tipo e cor 
das esquadrias, sistema de fecha-
mento) em assembleia, este deve-
rá constar, caso obtido o quórum 
de 2/3 estabelecido pelo artigo 
1.351 do Código Civil, da conven-
ção condominial. Contudo, caso 
a deliberação tenha sido tomada 
por maioria simples dos presen-
tes, na forma do artigo 1.353 do 
Código Civil, a padronização de-
verá ser inserida no regulamento 
interno, para que seja observada 
por todos aqueles que desejarem 
envidraçar as suas sacadas.

A inobservância ao padrão 
definido implicará na descarac-
terização da fachada e sujeitará o 
infrator às penalidades regimen-
tais e, até mesmo, à deflagração 
de uma ação demolitória para 
que a benfeitoria implementada 
em desacordo seja desfeita.

Karpat & Camacho Advogados Associados
Gustavo Camacho OAB/SC 32.237

(47) 3278.9026

OUTUBRO/2020

USO DA ÁREA COMUM

Temos em nosso condo-
mínio um espaço mulher, 
academia, espaço de mas-
sagem, etc. Alguns mora-
dores se reúnem para con-
tratar personal trainer, 
cabeleireiros, manicures, 
massagistas, professor de 
natação para dar aulas 
particulares nestes espa-
ços. Esses profissionais 
não pagam nenhuma taxa 
ao condomínio por uti-
lizar o espaço e cobram 
dos moradores suas men-
salidades normalmente. 
Gostaria de saber se essa 
pratica é usual em outros 
condomínios e se seria er-
rado cobrar algo desses 
profissionais para manu-
tenção do espaço.

Andra Barros,
Florianópolis

A resposta não será 
precisa sem consultar o 
regimento interno e a con-
venção. Contudo, é preciso 
alinhar alguns princípios: 
(a) é dever de todo condô-
mino “dar às suas partes a 
mesma destinação que tem 
a edificação, e não as utili-
zar de maneira prejudicial 

ao sossego, salubridade e 
segurança dos possuidores, 
ou aos bons costumes.” (art. 
1.336, i do Código Civil); (b) 
os profissionais são convi-
dados pelos moradores e 
não pelo condomínio.

Assim, caso estas situ-
ações não sejam previstas 
nos regulamentos internos 
do condomínio, entendo 
que devem ser discutidas 
em assembleia para re-
gulamentar a utilização 
desses espaços de modo a 
não prejudicar o uso pelos 
demais moradores, bem 
como especificar os horá-
rios de uso coletivo, iden-
tificar os profissionais con-
vidados pelos moradores, 
e o custo do uso e manu-
tenção destes espaços, de 
modo que a “remuneração” 
pelo uso do espaço seja 
arcado pelos condôminos 
e não pelos profissionais, 
que não devem ter nenhu-
ma ligação jurídica com 
o condomínio de modo a 
evitar eventual arguição de 
vínculo empregatício.

Pedro & Reblin Advogados Associados 
Rogério Manoel Pedro OAB/SC 10745 

(48) 3223 6263
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Arquitetura e Pinturas

Pintura Predial - Lavação de fachadas - Laudos - Impermeabilizaçôes

(48) 9 9982 8141

www.tn1.com.br

Resp. Téc:  Arq. Armando Felipe da Silva - Mestrado/ Patologia da Construção

(48) 9 3235 2379
20
Anos
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www.schnelsolucoesprediais.com.br

Inspeção Predial 
e Laudo Técnico

pravaliarengenharia@gmail.com |  www.pravaliarengenharia.com.br  

(48) 3223 6363  | 99980 9377
Márcio A. Lunardelli Cavallazi

Engº Civil de Seg. do Trabalho

Responsável Técnico - CREA/SC 017036-4

Laudo de Vistoria (Judiciais e extrajudiciais)
Laudo Técnico de Edifício em Garantia
Laudo de Inspeção Predial 
(Restauração do condomínio)
 Elaboração Programa de Manutenção Preventiva

FOSS
ENGENHARIA E CONSULTORIA

Valorizando o seu patrimônio

Daniel Santos Farias

Consultoria técnica | Manutenção preventiva e corretiva

(48) 99985.3938     | contato@fossengenharia.com.br

www.fossengenharia.com.br

• Inspeções e Vistorias Prediais
• Inspeção Cautelar de vizinhança
• Laudos Técnicos de Engenharia
• Assessoria de Engenharia a Condomínios
• Perícias Judiciais e Extrajudiciais
• Avaliações imobiliárias / Regularização de obras
• Gestão, Execução e Auditoria de obras 
• Planejamento e Controle de obras  

4• Diretor Técnico / CREA/SC 060.093-7       

editavel

Laudos técnicos prediais condominiais, residenciais e empresariais

Laudos cautelares de vizinhança

Inspeções de estruturas de engenharia

Vistorias técnicas prediais

Auditorias prediais

Perícias judiciais e extrajudiciais de engenharia

Assistência técnica em perícias de engenharia

Assessoria condominial de engenharia

Laudos técnicos prediais e condominiais

Laudos cautelares de vizinhança

Inspeções de estruturas de engenharia

Vistorias técnicas prediais 

Auditorias prediais

Perícias judiciais e extrajudiciais de engenharia

Assistência técnica em perícias de engenharia

Assessoria condominial de engenharia

4

ENGENHARIA
QUALITATIVA

ENGENHARIA
QUALITATIVA

ARTE EDITAVEL

PDF CURVAS

(48) 99919.1211 / 3238.9631 claudiolsk@gmail.com

Vistorias Prediais com Auxilio de Drone 
e Câmera Térmica / Avaliação Imobiliária 

Relatório de Análise Técnica 
Perícia de Engenharia / Vistoria de Vizinhança

Fiscalização de Obras e Serviços
 Vistoria Predial em Garantia

Eng. Claudio L. Skroch 
 

Eng. Claudio L. Skroch 
 

 claudiolsk@gmail.com | www.csengqualitativa.com

Especialista em Cálculo Estrutural

Especialista em Cálculo Estrutural

EngEnharia / laudoS téCniCo / pEríCiaS

DARCI 
PINTURAS

14 Anos

DARCI PINTURAS
Pintura Predial | Lavação | Reformas

Especializado em Condomínios

14 Anos

_darci_pinturas_ | darciempreiteira@yahoo.com |     (48) 99161.3057

Eng. Resp.
Rafael Silva de 

Souza Cruz

PINTURA E REFORMA PREDIAL

(48) 3024.5277
www.rhempreiteira.com.br |  rhempreiteira@gmail.com

25
anos

Prof. Maria do Patrocínio Coelho, 188 / Fpolis

contato@grellertempreiteira.com.br  3206 8363 99110.5926(48)

Lavação predial

Pinturas e RestauraçõesImpermeabilizações

 Recuperação estrutural

Projetos de Revitalização de Fachadas

www.grellertempreiteira.com.br

editavel

curvas p/ pdf

EngEnharia / manutEnÇÃo prEdial / pinturaS

Tel 48 3028-4808 |48 99962.0974
adriane@prolaresindicoprofissional.com.br | www.prolaresindicoprofissional.com.br 

Rua Antônio Costa, 33 sl. 403 Itacorubi | Florianópolis SC 

Tel 48 3028-4808 | Fax 48 32071042
prolare@prolare.com.br | www.prolare.com.br

Rua Antônio Costa, 33 sl. 403 Itacorubi | Florianópolis SC 

Administrar condomínio requer um conjunto de conhecimentos e 

habilidades, entre os quais destaca-se a legislação, o relacionamento

com condôminos, gerenciamento de funcionários, administração de

conflitos, administração financeira, negociação com fornecedores, 

segurança, manutenção e valorização do patrimônio. 

A Prolare tem como diferencial o profissionalismo, a
busca pela redução de custos e a ética nos negócios.  

A Prolare 
tem como diferencial 
o profissionalismo, 
a busca pela 
redução de custos
e a ética nos 
negócios.  

Solicite agora mesmo uma visita de nosso consultor, e conheça todas as 
vantagens de se trabalhar com um  em seu condomínio.Síndico Profissional

Solicite agora mesmo uma visita  e conheça todas as  vantagens
 de se trabalhar com um  em seu condomínio.Síndico Profissional

adriane@prolaresindicoprofissional.com.br | www.prolaresindicoprofissional.com.br 
Rua Antônio Costa, 33 sl. 403 Itacorubi | Florianópolis SC 

Rua Antônio Costa, 33 sl. 403 
Itacorubi | Florianópolis SC 

A Prolare tem como diferencial o profissionalismo, a
busca pela redução de custos e a ética nos negócios.  

Solicite agora mesmo uma visita e conheça todas as vantagens
 de se trabalhar com um Síndico Profissional em seu condomínio.

Tel 48 3028-4808 
48 99962.0974

adriane@prolaresindicoprofissional.com.br 

www.prolaresindicoprofissional.com.br 
Rua Antônio Costa, 33 sl. 403 Itacorubi | Florianópolis SC 

adminiStraÇÃo / SíndiCo proFiSSional

SOLICITE SEU ORÇAMENTO:
(48) 3348-0047

OU APONTE A CÂMERA DO SEU
CELULAR NO QR CODE PARA 
SABER MAIS:

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL • RETROFIT • PINTURA PREDIAL • IMPERMEABILIZAÇÃO

Não encontrou o que buscava?
Acesse nosso portal e encontre fornecedores para condomínios 
de diversas cidades e áreas de atuação para o seu condomínio!

ht tp://www.condominiosc.com.br/guia-de-fornecedores
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Cobrac Cobranças de Condomínio
Há 30 anos no mercado trazendo soluções 
aos problemas financeiros que refletem na

inadimplência dos condomínios

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 - Ctro Cml de Campinas - São José/SC

Cobrança Garantida de condomínio | Receita integral antecipada

www.cobraccobrancas.com.br   |   cobrac.cobraccondominios@gmail.com 

(48) 3241.0380 / 99143.1904Planeje a sua gestão com segurança: 

(48) 3241.0380 / 99143.1904

(48) 3241.0380 / 99143.1904

(48) 3241.0380 / 99143.1904

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Há 30 anos no mercado garantindo a receita mensal 
do condomínio e proporcionando aos síndicos e moradores

segurança, tranquilidade e credibilidade, para que haja 
sempre um bom planejamento orçamentário e seguro.

Há 30 anos no mercado garantindo a receita mensal 
do condomínio e proporcionando aos síndicos e moradores
segurança, tranquilidade e credibilidade, para que haja 
sempre um bom planejamento orçamentário e seguro.

Há 30 anos no mercado garantindo a receita mensal do condomínio e proporcionando  aos síndicos
 e moradores segurança, tranquilidade e credibilidade, para  um bom planejamento orçamentário. 

Planeje a sua gestão 
com segurança. 

Planeje com 
Cobrac  Cobranças. 

Planeje a sua gestão com segurança. Planeje com Cobrac Cobranças. 

Planeje a sua gestão com segurança. Planeje com Cobrac Cobranças. 

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 

Centro Comercial  Campinas - São José/SC

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 

Centro Comercial  Campinas - São José/SC

(48) 3241.0380 | cobraccobrancas.com.br  

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Planeje a sua gestão com segurança. 
Planeje com Cobrac Cobranças. 

atendimento@cobraccobrancas.com.br

BANNER RDP ADM

Cobrança Garantida de condomínio 
Receita integral antecipada

Uma homenagem da Cobrac a todos os síndicos 

e síndicas pelo seu dia

A sua dedicação é essencial para 

a harmonia e manutenção 

do bem comum!

Que os bons momentos 
sejam eternos.

São José

Que os bons momentos estejam 
presentes em todos os dias do

próximo ano.
Planeje 2020 com segurança. Planeje com Cobrac Cobranças. 

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423  Centro Comercial  Campinas - São José/SC

Feliz Natal e Próspero Ano Novo!

www.cobraccobrancas.com.br  |  atendimento@cobraccobrancas.com.br(48) 3241.0380 / 99143.1904

Cobrança Garantida de Condomínio - Receita Integral Antecipada

 
Av. Presidente Kennedy, 698 - Bl. B Sala 423 

Centro Comercial  Campinas - São José/SC

Responsáveis pela guarda dos bens comuns, síndicos devem preservar equipamentos e utensílios por meio de inventários

#GEStão

Patrimônio de condomínio exige controle

Ao contrário de uma 
residência particu-
lar, o patrimônio dos 
condomínios é con-

siderado bem comum. Sendo 
assim, ele deve ser preservado 
pelo síndico, pois se trata de um 
investimento feito por todos os 
moradores. Diante da questão, 
cabe questionar: você sabe tudo 
o que o seu condomínio tem?

Geralmente a lista de bens 
envolve ferramentas de zela-
doria, como máquinas de lava 
a jato, cortador de grama ou 
equipamentos mais complexos 
como geradores. “Dependendo 
da quantidade de espaços que 
o condomínio tiver, os equipa-
mentos aumentam, como ob-
jetos específicos de academias, 
churrasqueiras, quadras de 
esporte, espaços kids, salas de 
cinema”, destaca o síndico pro-
fissional Rogério de Freitas. 

O administrador diz que as 
relações de patrimônio são pas-
sadas de síndico para síndico e 
nelas é preciso constar a nota 
fiscal, manual, e garantia dos 
equipamentos. Já os utensílios 

de salão de festas são conferi-
dos a cada utilização do am-
biente e a reposição é feita pelo 
condômino responsável pela 
reserva. Ele assina um termo de 
responsabilidade pela quanti-
dade e a reposição depende da 
prática de cada síndico. Já os 
equipamentos como ferramen-
tas, em regra, ficam aos cuida-
dos dos zeladores.

“Alguns documentos tam-
bém estão sob a guarda do sín-
dico e compõem a lista de patri-

mônio, como, por exemplo, as 
plantas do prédio. É necessário 
também um controle de retira-
da e entrega desses documen-
tos”, acrescenta, citando ainda 
um caso que acabou gerando 
prejuízo ao síndico, já que ele 
tomou uma atitude isolada – ao 
se desfazer de um patrimônio – 
quando deveria levar a questão 
para uma assembleia.

“Em um condomínio o sín-
dico se desfez de 16 cilindros 
de gás P45, para dar espaço na 

central de gás a dois tanques 
estacionários de uma nova con-
cessionária. Quando foi rompi-
do o contrato com a concessio-
nária, o condomínio precisou 
dos cilindros P45, mas já não 

havia mais. Diante disso, foi so-
licitado pelo condomínio que 
o síndico prestasse contas dos 
16 cilindros. Foi, então, feito um 
acordo e o síndico conseguiu 
pagar oito cilindros”.

Sibyla loureiro

abcdfehçiyu

adminiStradorES orientam que na lista de controle devam cons-
tar a nota fiscal, o manual e a garantia dos equipamentos

- Máquinas e equipamen-
tos: é necessário que o 
síndico tenha registrado a 
quantidade, marca e mode-
lo, a data ou mês de aquisi-
ção do produto, e todas as 
manutenções executadas 
nesses equipamentos. As-
sim, o síndico pode avaliar 
a necessidade de manuten-
ção ou compra de um novo 
equipamento. Desse modo, 
ele terá um controle do 
inventário com monitora-
mento do desgaste do equi-
pamento.

- Mobiliários e equipa-
mentos eletrônicos: é 
necessário um inventário 
mais simples onde deve ser 
relacionado o tipo de mobi-
liário, a data da sua aquisi-

ção e os contatos de onde 
foram adquiridos. Com re-
lação aos eletrônicos, além 
dos itens acima, incluir o 
prazo de garantia.
- Ferramental: a recomen-
dação é uma lista simples 
da quantidade de material, 
marca e modelo. 

- A administradora pode au-
xiliar o síndico a montar um 
modelo que seja adequado 
ao condomínio em forma de 
planilha digital ou impres-
sa. Além disso, também já 
existem sistemas de gestão 
de condomínios que trazem 
a possibilidade de controle 
de patrimônio.

Fonte: Contabilista Ro-
drigo Cunha Machado

COMO FAZER O CONTROLE


